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 Ato da Presidência:

RESOLUÇÃO Nº 007/2004

DATA:
31 de agosto de 2004

SÚMULA:
Dispõe sobre o Quadro Efetivo do Pessoal da Sec-
retaria da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná, conforme especifica, de acordo com a Lei
Autorizatória nº 13.950/2002.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná
aprovou e eu promulgo, nos termos do artigo 73 da
Constituição Estadual combinado com o artigo 123 do
Regimento Interno, a seguinte resolução:

Art. 1º - O Quadro de Pessoal Efetivo da Secretaria
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, passa a
ser o desta Resolução.

Art. 2º - A denominação e a classificação dos
atuais cargos, o grupo ocupacional a que pertencem
e as respectivas séries são transformados conforme
os Anexos I, II, III e IV da presente Resolução.

Parágrafo Único - Os vencimentos dos cargos
previstos no caput deste artigo, e dos cargos de
Procurador e de Consultor Técnico Legislativo são
os constantes dos Anexos V e VI da presente Res-
olução.

Art. 3º - A gratificação pelo exercício de encar-
gos especiais de que tratam os artigos 172, inciso
VIII e 178, ambos da Lei nº 6.174, de 16 de novem-
bro de 1970, passa a ser concedida aos ocupantes de
cargos de provimento em comissão e efetivo desta
Assembléia Legislativa, na forma estabelecida em
Ato da Comissão Executiva.

Art. 4º - O acesso vertical, dentro da respec-
tiva classe, dar-se-á por promoção, atendidos os dis-
positivos do Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis do Estado, ficando vedada a transferência de
carreira, cujas vagas iniciais somente poderão ser
providas através de concurso público.

Art. 5º - O servidor poderá ser enquadrado
em carreira de nível superior, constantes dos
Anexos I, II e IV, deverá ter obrigatoriamente, além
do diploma de curso superior, inscrição na respec-
tiva associação de classe na data de publicação
desta Resolução.

Art. 6º - Os atuais cargos de Consultor Legis-
lativo “A” e “B”, ficam extintos ao vagar.

Art. 7º - O cargo de Consultor Técnico às
Comissões passa a denominar-se Consultor Técnico
Legislativo, ficando mantidas as atuais atribuições.

Art. 8º - Os atuais ocupantes dos cargos de
Consultor Técnico “A” e “B” passam a integrar o
cargo de Consultor Legislativo.

Art. 9º - Os atuais ocupantes do cargo de Ofi-
cial Legislativo “A” passam a integrar o cargo de
Técnico Administrativo.

Art. 10 - Ao servidor que ocupa vaga a ser
extinta através da presente Resolução é assegurado,
temporariamente, o direito de permanência até a
vacância, quando ocorrerá a sua plena extinção.

Art. 11 - A Comissão Executiva no prazo
de 30 (trinta) dias nomeará uma comissão com-
posta por 05 (cinco) funcionários da Assem-
bléia Legislativa a fim de proceder ao
enquadramento dos servidores deste Poder nos
cargos constantes desta Resolução.

Parágrafo Único - A Comissão nomeada terá o
prazo de 90 (noventa) dias para proceder o enquad-
ramento previsto no caput deste artigo.

Art. 12 - Os valores atualmente percebidos
pelos servidores do Quadro de Pessoal da
Assembléia Legislativa, a título de gratificação
pela prestação de serviços em regime de tempo
integral e dedicação exclusiva, de gratificação
pela prestação de serviços extraordinários, de
adicionais trienais, de gratificação de produtiv-
idade e as vantagens previstas nas Resoluções de
nºs 01, de 13 de abril de 2000, 01, de 19 de março
de 2002 e 08, de 03 de julho de 2002, ficam incor-
porados aos respectivos vencimentos básicos,
constantes ao Anexo V.

Art. 13 - Os dispositivos desta Resolução apli-
cam-se ao pessoal inativo da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná.

Art. 14 - As despesas decorrentes desta Res-
olução correrão à conta do orçamento próprio do
Poder Legislativo.

Art. 15 - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio “XIX DE DEZEMBRO”, em 31.08.2004.
(a) HERMAS BRANDÃO

Presidente
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ANEXO I

PROCURADORIA

Denominação Nº de 
Cargos

Habilitação

Procurador 1ª  classe 02 Diploma de Bacharel em Direito com inscrição na OAB

Procurador 2ª classe 03 Diploma de Bacharel em Direito com inscrição na OAB

Procurador 3ª classe 04 Diploma de Bacharel em Direito com inscrição na OAB

ANEXO II

GRUPO DE ATIVIDADES E ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Denominação Nº de 
Cargos

Habilitação Vencimentos

Inicial Final

Consultor 
Jurídico

35 Diploma Bacheral em Direito com inscrição na OAB E 01 G 11

ANEXO III

GRUPO DE ATIVIDADES E ASSESSORAMENTO LEGISLATIVO

Denominação Nº de
Cargos

Habilitação Vencimentos

Inicial Final

Consultor Técnico Legislativo 02 Curso Superior - -

Consultor Legislativo 06 Curso Superior E 1 F 11

Secretário de Comissão 15 Curso Superior E 1 F 11

Assessor de Comissões Permanentes 15 Ensino Médio (2º Grau) B 1 C 11

Taquígrafo 14 Curso de Taquigrafia D 1 F 5

Jornalista 04 Curso Superior E 1 F 11
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ANEXO IV

GRUPO DE ATIVIDADES E ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

Denominação Nº de 
Cargos

Habilitação Vencimento

ÁREA UNIVERSITÁRIA Inicial Final

Consultor Administrativo 06 Curso Superior D 1 F 5

Biblioteconomista 01 Cuso Superior D 1 E 10

ÁREA DE SAÚDE

Médico 06 Diploma de Medicina E 1 F 3

Dentista 10 Diploma de Odontologia E 1 F 3

Enfermeiro 02 Diploma de Enfermagem D 1 D 11

Auxiliar de Enfermagem 06 Curso Técnico de Enfermagem C 1 D 1

Agente de Saúde 05 Diploma de Curso Superior em outras 
áreas de saúde

D 1 E 1

Biólogo 02 Curso Superior C 7 D 11

ÁREA DE INFORMÁTICA

Analista de Sistemas 04 Curso Superior E 1 F 11

Programador “A” 03 Curso Superior D 1 F 11

Programador “B” 04 Curso Técnico C 1 D 10

Operador 10 Curso Técnico C 1 D 5

Digitador 10 Curso Técnico C 1 D 2

ÁREA DE ARTES GRÁFICAS

Editor 04 Curso Técnico C 1 D 10

Designer Gráfico 03 Curso Técnico C 1 D 8

Revisor 04 Curso Superior D 1  F 11

Arte-finalista 04 Curso Técnico C 1 D 6

Impressor 06 Curso Técnico C 1 D 6

Encadernador 06 Curso Técnico C 1 D 6

ÁREA TÉCNICA ADMINISTRATIVA

Técnico Administrativo 25 Ensino Médio (2º Grau) B 1 C 11

Contabilista 04 Curso Superior D 1 F 11

Técnico em Contabilidade 06 Curso Técnico em Contabilidade C 1 D 11

Calígrafo 02 Ensino Médio (2º Grau) C 1 D 10

Fotógrafo 03 Ensino Médio (2º Grau) C 1 D 9

Cinegrafista 03 Ensino Médio (2º Grau) C 1 D 9
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Músico 02 Ensino Médio (2º Grau) C 1 D 9

Almoxarife 05 Ensino Médio (2º Grau) C 1 D 9

Auxiliar de Cerimonial 10 Ensino Médio (2º Grau) C 1 D 5

Técnico em Climatização 04 Ensino Médio (2º Grau) C 1 D 5

Técnico de Som 03 Ensino Médio (2º Grau) C 1 D 5

Datilógrafo 07 Ensino Médio (2º Grau) C 1 D 5

Bibliotecário 02 Ensino Médio (2º Grau) C 1 D 5

ÁREA DE SERVIÇOS GERAIS

Auxiliar Administrativo 45 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 11

Ascensorista 23 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Garagista 06 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Jardineiro 04 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Mecânico 02 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Motorista 10 Ensino Fundamental (1º Grau) CNH A 1 B 8

Porteiro 15 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Recepcionista 25 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Segurança 20 Ensino Fundamental (1º Grau) A 5 C 6

Servente 20 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Telefonista 10 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Zelador 03 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Operador de Fotocopiadora 05 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Auxiliar de Plenário 08 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Garçom 10 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Pintor 03 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Eletricista 03 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Carpinteiro 03 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Pedreiro 03 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Barbeiro 03 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

Chaveiro 02 Ensino Fundamental (1º Grau) A 1 B 8

ANEXO IV
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Leia-se: 

ANEXO V

Cargos Provimento Efetivo
Níveis de Vencimento

A B C D E F G

1 1.344,00 1.575,86 1.847,71 2.166,45 2.540,15 2.978,22 3.491,88

2 1.363,58 1.598,80 1.874,63 2.198,01 2.577,16 3.021,62 3.535,27

3 1.383,45 1.622,09 1.901,94 2.230,05 2.614,71 3.065,66 3.579,29

4 1.403,61 1.645,73 1.929,65 2.262,54 2.652,81 3.110,32 3.623,95

5 1.424,06 1.669,71 1.957,77 2.295,52 2.691,44 3.155,62 3.669,27

6 1.444,81 1.694,05 1.986,29 2.328,97 2.730,66 3.201,60 3.715,25

7 1.465,86 1.718,74 2.015,23 2.362,90 2.770,44 3.248,23 3.761,92

8 1.487,22 1.743,80 2.044,62 2.397,35 2.810,81 3.295,56 3.809,24

9 1.508,92 1.769,23 2.074,43 2.432,28 2.851,76 3.343,58 3.857,24

10 1.530,90 1.795,00 2.104,65 2.467,72 2.893,31 3.392,29 3.905,95

11 1.553,21 1.821,16 2.135,32 2.503,70 2.935,45 3.441,72 3.955,38

ANEXO VI

Procurador 1ª Classe 4.732,91

Procurador 2ª Classe 4.496,26

Procurador 3ª Classe 4.271,45

Consultor Técnico Legislativo  4.590,92

Republicada a Resolução nº 007/2004 pelo fato de a mesma ter sido publicada, no Avulso XI de 10.09.2004,
com erro de digitação.  

Onde se lê:

ANEXO VI

Procurador 1ª Classe 4.732,91

Procurador 2ª Classe 4.496,26

Procurador 1ª Classe 4.271,45

Consultor Técnico Legislativo  4.590,92

ANEXO VI

Procurador 1ª Classe 4.732,91

Procurador 2ª Classe 4.496,26

Procurador 3ª Classe 4.271,45

Consultor Técnico Legislativo  4.590,92
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